
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 11.440, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
Autógrafo nº 407/2024 — Projeto de Lei nº 400/2024

Proíbe a nomeação para cargosem comissão
na Administração Pública Direta e Indireta
do Município de Araraquara de pessoas
declaradas inelegíveis.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 17 de dezembro de 2024, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida a nomeação para cargos em comissão na Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Araraquara de pessoas declaradas inelegíveis nos

termos das alíneas “b”, “e”, “dg”, “e”, Pp, “9º, “h”, “P, “Pp, “e, “Pp, “m”, “n”, “o”, “p” e “g” do
inciso | do artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, enquanto
perdurar a inelegibilidade.

  

     
  

Art. 2º Esta lei entra em vigor/na deta de sua publicação.
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